
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPOG/MF/CGU Nº 127, DE 29  DE MAIO DE
2008

Estabelece normas para execução do disposto no
Decreto nº 6.170, de 25.07.2007, que dispõe sobre
as normas relativas às transferências de recursos
da União mediante convênios e contratos de
repasse, e dá outras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no uso da atribuição
que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem:
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 74. Os órgãos e entidades da Administração Pública federal, repassadores de
recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, referidos no
art. 1°, deverão disponibilizar no SICONV seus programas, projetos e atividades, conforme
previsto no art. 4°, no prazo máximo de trinta dias a contar da publicação desta Portaria.

Art. 75. Os casos omissos serão dirimidos na forma do art. 13, § 4º, do Decreto nº
6.170, de 2007.

Art. 76. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA
GUIDO MANTEGA
JORGE HAGE SOBRINHO

*Vide Portaria Interministerial MP/MF/MCT Nº 165, d e 20 de junho de 2008
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PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF/MCT Nº 165, DE 20 D E JUNHO DE
2008

Dispõe sobre a Comissão Gestora do Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse, de
que trata o §1º, do art. 13, do Decreto nº 6.170, de
25 de julho de 2007, e dá outras providências.

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA - Interino, no uso da
atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos arts. 13 e 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem:

Art. 1º A Comissão Gestora do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse - SICONV, fica disciplinada por esta Portaria.

Art. 2º Sem prejuízo das competências que lhe são atribuídas pelo § 4º do art. 13 do
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, caberá à Comissão Gestora do SICONV, a elaboração e
expedição de resoluções relativas ao seu funcionamento interno e orientações normativas
relativas ao SICONV.

Art. 3º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão procederá à
nomeação dos membros e suplentes da Comissão Gestora e à designação de seu Presidente.

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Controle e da Transparência indicarão
ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão dois representantes de cada
Ministério, sendo um titular e um suplente, para a Comissão Gestora do SICONV.

§ 2º A Comissão Gestora reunir-se-á mensalmente, de forma ordinária e,
extraordinariamente, a qualquer tempo, por solicitação de seus membros.

§ 3º As decisões da Comissão Gestora serão tomadas preferencialmente por consenso
ou, na impossibilidade deste, por maioria simples de seus membros.

§ 4º Em caso de empate, caberá ao Presidente da Comissão Gestora exarar o voto de
desempate.

Art. 4º Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda,
nos termos dos arts. 14 a 18 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, a orientação aos gestores
federais sobre os procedimentos relativos ao adequado registro contábil dos atos e dos fatos da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração
Pública Federal no tocante à realização de convênios e contratos de repasse.

Parágrafo único. Relativamente aos normativos que regem convênios e contratos de
repasse celebrados até 29 de maio de 2008, a STN manterá o atendimento aos órgãos e entes
envolvidos até o encerramento dos respectivos instrumentos.
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Art. 5º Caberá à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, apoiar os órgãos setoriais do SICONV
relativamente às questões de operacionalização do Sistema.

Art. 6º Compete à SLTI, no exercício das funções de Secretaria-Executiva da
Comissão Gestora do SICONV:

I - prestar apoio técnico e administrativo necessários à execução dos trabalhos da
Comissão;

II - propor pauta e minutas de orientações normativas;
III - sistematizar as dúvidas relativas à interpretação das normas referentes às

transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse;
IV - encaminhar as atas das reuniões ordinárias e extraordinárias aos membros da

Comissão;
V - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão, mediante

solicitação de seus membros; e
VI - publicar no Portal de Convênios os atos normativos, as decisões e as orientações

aprovadas pela Comissão.

Art. 7º O art. 68 da Portaria Interministerial nº 127, de 30 de maio de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 68. Após 31 de dezembro de 2009, os convênios ou contratos de repasse
firmados até 29 de maio de 2008 e que estejam vigentes deverão ser extintos ou
registrados no SICONV nos termos desta Portaria." (NR)

Art. 8º A Portaria Interministerial nº 127, de 30 de maio de 2008, passa a vigorar
acrescida dos seguintes dispositivos:

"Art.24..................……..........................................................................................
§ 7º A comprovação das condições exigidas no caput ocorrerá no ato de
cadastramento, a que se referem os arts. 17 a 19.
Art. 74-A. O disposto nos arts. 4º e 25, inciso I, somente será exigido a partir de
1º de agosto de 2008.
Parágrafo único. Até a data mencionada no caput, as exigências que seriam
cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas através da regular
instrução processual."

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10. Revoga-se o § 4º do art. 42 da Portaria Interministerial nº 127, de 30 de maio
de 2008.

PAULO BERNARDO SILVA - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão

GUIDO MANTEGA - Ministro de Estado da Fazenda
LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO - Ministro de Estado do Controle e da

Transparência Interino
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DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre as normas relativas às transferências
de recursos da União mediante convênios e
contratos de repasse, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, nº art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE - SICONV E

DO PORTAL DOS CONVÊNIOS

Art. 13. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a
prestação de contas dos convênios serão registrados no SICONV, que será aberto ao público via
rede mundial de computadores - internet, por meio de página específica denominada Portal dos
Convênios.

§ 1º Fica criada a Comissão Gestora do SICONV, que funcionará como órgão central
do sistema, composta por representantes dos seguintes órgãos:

* § 1º, caput, com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
I - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;
* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
II - Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão;
* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
III - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão; e
* Inciso III acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
IV - Secretaria Federal de Controle Interno, da Controladoria-Geral da União.
* Inciso IV acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
§ 2º Serão órgãos setoriais do SICONV todos os órgãos e entidades da administração

pública federal que realizem transferências voluntárias de recursos, aos quais compete a gestão
dos convênios e a alimentação dos dados que forem de sua alçada.

§ 3º O Poder Legislativo, por meio das mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, o Ministério Público, o Tribunal de Contas da União e a Controladoria Geral da União,
bem como outros órgãos que demonstrem necessidade, a critério do órgão central do sistema,
terão acesso ao SICONV, podendo incluir no referido Sistema informações que tiverem
conhecimento a respeito da execução dos convênios publicados.

§ 4º Ao órgão central do SICONV compete exclusivamente:
* § 4º, caput, acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
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I - estabelecer as diretrizes e normas a serem seguidas pelos órgãos setoriais e demais
usuários do sistema, observado o art. 18 deste Decreto;

* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
II - sugerir alterações no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto; e
* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
III - auxiliar os órgãos setoriais na execução das normas estabelecidas neste Decreto e

no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto.
* Inciso III acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.
§ 5º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão funcionará como secretaria-executiva da comissão a que se
refere o § 1º.

* § 5º acrescido pelo Decreto nº 6.428, de 14/04/2008.

Art. 14. Os órgãos concedentes são responsáveis pela seleção e padronização dos
objetos mais freqüentes nos convênios.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2008 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

E SUAS ALTERAÇÕES
............................................................................................................................................................

Seção IV
Das Transferências Voluntárias

Art. 43. As transferências voluntárias, conforme definidas no caput do art. 25 da Lei
Complementar nº 101, de 2000, dependerão da comprovação, por parte do convenente, até o ato
da assinatura do instrumento de transferência, de que existe previsão de contrapartida na lei
orçamentária do Estado, Distrito Federal ou Município.

§ 1º A contrapartida será estabelecida em termos percentuais do valor previsto no
instrumento de transferência voluntária, considerando-se a capacidade financeira da respectiva
unidade beneficiada e seu Índice de Desenvolvimento Humano, tendo como limite mínimo e
máximo:

I - no caso dos Municípios:
a) 3% (três por cento) e 5% (cinco por cento), para Municípios com até 50.000

(cinqüenta mil) habitantes;
b) 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento), para Municípios acima de 50.000

(cinqüenta mil) habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da Política
Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, nas áreas da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e na Região Centro-Oeste; e

c) 10% (dez por cento) e 40% (quarenta por cento), para os demais; e
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal:
a) 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento), se localizados nas áreas prioritárias

definidas no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, nas áreas da
SUDENE e da SUDAM e na Região Centro-Oeste; e

b) 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento), para os demais.
§ 2º Os limites mínimos de contrapartida fixados no § 1º, incisos I e II deste artigo,

poderão ser reduzidos mediante justificativa do titular do órgão concedente, que deverá constar
do processo correspondente, quando os recursos transferidos pela União:
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I - forem oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos
estrangeiros, ou de programas de conversão da dívida externa, para fins ambientais, de promoção
da igualdade racial, de gênero, sociais, culturais ou de segurança pública;

II - beneficiarem os Municípios incluídos nos bolsões de pobreza, assim identificados
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que fará publicar relação no
Diário Oficial da União;

III - destinarem-se:
a) a ações de assistência social, segurança alimentar e combate à fome, bem como

aquelas de apoio a projetos produtivos em assentamentos constantes do Plano Nacional de
Reforma Agrária ou financiadas com recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza;

b) a ações de defesa civil em municípios comprovadamente afetados, desde a
notificação preliminar do desastre, enquanto os danos decorrentes subsistirem, não podendo
ultrapassar 180 dias, a contar da ocorrência do desastre;

c) ao atendimento dos programas de educação básica;
d) ao atendimento de despesas relativas à segurança pública;
e) à realização de despesas com saneamento ambiental, habitação, urbanização de

assentamentos precários, perímetros de irrigação, ações do Proágua Infra-estrutura, regularização
fundiária, defesa sanitária animal e com a defesa sanitária vegetal;

f) ao atendimento das programações de que trata o art. 3º desta Lei, bem como das
relativas ao PAC; e

g) ações relativas à prevenção e combate à violência contra a mulher;
IV - para os Municípios com população até 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes, que

tenham Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM abaixo de 0,600 ou estejam
localizados na faixa de fronteira ou nas regiões integradas de desenvolvimento - RIDEs, desde
que os recursos transferidos pela União destinem-se a ações de interesse social que visem à
melhoria da qualidade de vida e contribuam para a redução das desigualdades regionais, de
gênero e étnico-raciais; ou

V - beneficiarem os Municípios com registro de certificação de comunidades
remanescentes de quilombos, ciganos e indígenas, assim identificados pela Secretaria Especial de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, mediante publicação de relação no Diário Oficial da
União.

§ 3º Os limites máximos de contrapartida, fixados no § 1º, incisos I e II deste artigo,
poderão ser ampliados quando inviabilizarem a execução das ações a serem desenvolvidas, ou
para atenderem condições estabelecidas em contratos de financiamento ou acordos internacionais.

§ 4º Sem prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, constitui
exigência para o recebimento de transferências voluntárias a adoção, por parte do convenente,
dos procedimentos definidos pela União relativos à licitação, contratação, execução e controle,
inclusive quanto à utilização da modalidade pregão eletrônico sempre que a legislação o permitir,
salvo se justificadamente inviável.

§ 5º O Poder Executivo, para fins de aperfeiçoamento dos mecanismos de
acompanhamento e fiscalização de recursos da União transferidos voluntariamente a Estados,
Distrito Federal, Municípios e entidades privadas, disponibilizará na internet:

I - exigências, padrões, procedimentos, critérios de elegibilidade, estatísticas e outros
elementos que possam auxiliar a avaliação das necessidades locais;

II - formulários e procedimentos necessários às várias etapas do processo de
transferência, especialmente na prestação de contas; e
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III - tipologias e padrões de custo unitário detalhados de forma a orientar a celebração
dos convênios e ajustes similares.

§ 6º O Poder Executivo deverá, no prazo de seis meses, a contar da publicação desta
Lei, elaborar e publicar na internet instruções para a celebração de convênios e instrumentos
congêneres e para a prestação de contas relativas a transferências voluntárias e para o setor
privado, observadas as demais normas desta Lei.

Art. 44. A demonstração por parte dos Estados, Distrito Federal e Municípios do
cumprimento das exigências para a realização de transferência voluntária, deverá ser feita por
meio de apresentação, ao órgão concedente, de documentação comprobatória da regularidade ou,
a critério do beneficiário, de extrato emitido pelo subsistema Cadastro Único de Exigências para
Transferências Voluntárias para Estados e Municípios - CAUC do SIAFI.

§ 1º O concedente comunicará ao convenente e ao Chefe do Poder Executivo do ente
recebedor de recursos qualquer situação de não regularidade relativa a prestação de contas de
convênios ou outras pendências de ordem técnica ou legal que motivem a suspensão ou o
impedimento de liberação de recursos a título de transferências voluntárias, caso não seja objeto
de regularização em um período de até 30 dias.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional manterá na internet, para consulta, relação
atualizada das exigências para a realização de transferências voluntárias cumpridas pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, bem como daquelas exigências que demandam comprovação por
parte desses entes.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2008.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2008 no
montante de R$ 1.424.390.706.030,00 (um trilhão, quatrocentos e vinte e quatro bilhões,
trezentos e noventa milhões, setecentos e seis mil e trinta reais) e fixa a despesa em igual valor,
compreendendo, nos termos o art. 165, § 5º, da Constituição e dos arts. 7º, 8º e 59 da Lei nº
11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2008:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações,
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
1.362.268.012.584,00 (um trilhão, trezentos e sessenta e dois bilhões, duzentos e sessenta e oito
milhões, doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), incluindo a proveniente da emissão de
títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância
ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX do art.
12 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 615.427.751.756,00 (seiscentos e quinze bilhões,
quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, setecentos e cinqüenta e seis
reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 330.484.559.737,00 (trezentos e trinta
bilhões, quatrocentos e oitenta e quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e
trinta e sete reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 416.355.701.091,00 (quatrocentos
e dezesseis bilhões, trezentos e cinqüenta e cinco milhões, setecentos e um mil, noventa e um
reais), constantes do Orçamento Fiscal.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


